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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  19515.721000/2013-06  

ACÓRDÃO 2002-010.360 – 2ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 22 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE WAGNER JOSE DE ARAUJO 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. 

Nos termos da Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente 

no processo administrativo fiscal, regido por lei específica. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS CARF Nº 04 E Nº 05. 

São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente 

pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando 

existir depósito no montante integral. 

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre 

débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são 

devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do 

Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento. 

 

Assinado Digitalmente 

Marcelo Freitas de Souza Costa – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, 

Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de 

Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente) 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado, 

relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, decorrente da constatação das deduções indevidas 

de dependente, com instrução, despesas médicas e previdência privada, referente aos exercícios 

2009 a 2011. 

De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 59/74), extrai-se: 

- dedução indevida de dependentes, nos valores de R$ 1.655,88, R$ 5.191,20 e R$ 

5.424,84, para os anos-calendário 2008, 2009 e 2010, respectivamente;  

- dedução indevida de despesas médicas, nos valores de R$ 6.059,26 e R$ 

5.912,30, para os anos-calendário 2008 e 2009, respectivamente;  

- dedução indevida de despesas com instrução, nos valores de R$ 5.184,58, R$ 

13.544,70 e R$ 14.154,20, para os anos-calendário 2008, 2009 e 2010, 

respectivamente;  

- dedução indevida de previdência privada/Fapi, nos valores de R$ 11.686,56, R$ 

15.148,90 e R$ 11.568,24, para os anos-calendário 2008, 2009 e 2010, 

respectivamente. 

Após apresentação de impugnação por parte do contribuinte, foi proferido Acórdão 

n° 15-47.926 - 3ª TURMA da DRJ em Salvador/BA de e-fls. 119/124, a qual julgou procedente o 

lançamento. 

Inconformado com referida decisão, o contribuinte apresentou recurso (e-fls. 

133/144), inovando quanto ao pedido de decretação da decadência/prescrição. 

No mérito, insurge-se quanto a aplicação da taxa Selic. 

Ao fim requer que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de 

Infração, com o cancelamento da integralidade do crédito tributário. 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator 
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O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, 

portanto dele conheço. 

Delimitação da Lide 

Como relato encimado, no procedimento de análise e verificação da documentação 

apresentada, foram efetuadas as glosas das despesas com dependentes, despesas médicas, 

instrução e previdência privada.  

Conforme observa-se do Recurso Voluntário, o contribuinte insurge-se apenas 

quanto a prescrição do crédito e inaplicabilidade da Taxa SELIC, ou seja, em relação ao mérito 

propriamente dito, não apresenta nenhum argumento. Portanto, a lide encontra-se limitada a 

prescrição e taxa SELIC. 

Feito os esclarecimentos pertinentes, passamos a análise da matéria controvertida: 

PRELIMINAR 

Da Prescrição Intercorrente 

O recorrente entende ter havido prescrição da cobrança do crédito tributário em 

decorrência da demora do julgamento de primeira instância, tendo sido notificado do lançamento 

em 2013 e tendo o julgamento ocorrido em 2019, após 6 anos de inercia da autoridade fiscal. 

Com relação a este argumento, assim dispõe a Súmula CARF nº 11: 

Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 

(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018) 

Como é sabido, é dever do Julgador observar a existência de uma Súmula para 

aplicá-la ao caso sob análise, e como demonstrado acima, esta súmula é de aplicação vinculante 

no CARF. 

Além do mais, importa esclarecer que o crédito tributário somente se considera 

definitivamente constituído após o encerramento do processo administrativo fiscal, com o 

respectivo trânsito em julgado na esfera administrativa. Até esse momento, subsiste a fase de 

constituição e discussão do crédito, não havendo que se falar em exigibilidade plena para fins de 

prescrição. Assim, é apenas a partir da definitividade do lançamento, consubstanciada pelo 

término do contencioso administrativo, que se inicia a contagem do prazo prescricional para a 

cobrança do crédito tributário. 

Logo, rejeito esta preliminar. 

MÉRITO 

Da aplicação da Taxa Selic  

Sobre esse tema, há que se observar o entendimento consolidado nas Súmulas 

CARF nº 4 e nº 5, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal: 

Súmula CARF n° 4 
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A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 

período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia – SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, 

de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

Súmula CARF nº 5  

São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no 

vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito 

no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, 

DOU de 08/06/2018). 

Dessa forma, improcedente o pleito. 

Conclusão  

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para rejeitar a 

preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

Assinado Digitalmente 

Marcelo Freitas de Souza Costa 

 
 

 

 

Fl. 151DF  CARF  MF

Original


	Acórdão
	Relatório
	Voto

